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NAVIO-ESCOLA BRASIL

Estudo Técnico Preliminar 79/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 63259.001220/2025-13

2. Descrição da necessidade

2.1.  A pretensa contratação de serviço de confecção de livro institucional de 40 anos do Navio-Escola "Brasil".

2. 2.  Esta licitação  tem como produto a confecção do livro institucional do Navio Escola "Brasil", o qual será utilizado para a divulgação 
da XL Viagem de Instrução de Guardas-Marinha (VIGM) para o ano de 2026.

2.3.  O Navio Escola "Brasil", possui a missão de prover instrução práticas aos Guardas-Marinha e mostrar bandeira quando em viagem 
ao exterior, a fim de contribuir para a formação profissional e cultural dos futuros oficiais e estreitamento de laços com as nações amigas.

2.4. Durante o período de VIGM, o navio é aberto a visitação ao público em portos nacionais e internacionais, realiza eventos 
institucionais com autoridades regionais e diplomáticas, sendo uma oportunidade de aproximação com as nações amigas e divulgação da 
bandeira do país e de sua cultura.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COMUNICAÇÃO SOCIAL PEDRO MAGON OLIVIO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 A contratação encontra amparo legal na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e será realizada por meio de contratação procedimento
licitatório, na modalidade de Pregão eletrônico , do tipo menor preço , observando os dispositivos Pregão Eletrônico “Menor Preço” legais
vigentes e pertinentes.

4.2.  A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório atende ao que preceitua o art. 1 , §1º, da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, por se tratar de contratação de serviços comuns, pois seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Edital da licitação, por meio de
especificações usuais do mercado, em atendimento ao disposto no art. 29 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários dentre eles os
de qualidade e capacidade de execução, sem contudo restringir a competição tendo em vista que podem ser encontrados em diversos
estabelecimentos.

4.4. Nesse sentido, a qualificação técnica a ser exigida consiste em aferir conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para a
execução do serviço. 

4.5. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro
de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com a Fazenda Pública Federal, com o FGTS e com a
Justiça do Trabalho.
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5. Levantamento de Mercado

5.1 A equipe de planejamento apresenta levantamento das opções disponíveis no mercado, fazendo análise comparativa das alternativas,
nos termos do inciso III do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, visando considerar contratações
similares feitas por outros órgãos e entidades, além de identificar a existência de novas metodologias ou inovações que melhor atendam
às necessidades da Administração.

5.2. Dentre as opções mercadológicas disponíveis para atendimento da demanda, foram identificadas as seguintes:

5.2.1.  Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) vigente.

5.2.1.1 Após pesquisa no Portal de Compras do Governo Federal, não foi encontrada nenhuma ARP vigente que se mostrasse
compatível com as necessidades do Órgão.

5.2.2. Realização de procedimento licitatório

5.2.2.1 A realização de procedimento licitatório para contratação de empresa especializada na execução do serviço pretendido, dada a
existência de inúmeras empresas que prestam serviços gráficos em geral.

5.3 Diante das necessidades e possibilidades vigentes, essa última se mostra, até o momento, a alternativa mais plausível a ser
implementada. A grande competitividade envolvida em um procedimento licitatório torna possível a obtenção de um preço justo e
vantajoso para a Administração.

destes serviços gráficos é economicamente muito mais viável do que a5.4 A escolha desta solução justifica-se pelo fato de que o custo 
realização direta pelo órgão, conforme descrito acima.

5.7 Isto posto, fica demonstrado que a solução escolhida pela equipe de planejamento da contratação, com base no levantamento de
mercado, é o que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição, levando-se em conta os aspectos de
economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como práticas de mercado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1.A contratação torna-se necessária para garantir a disponibilidade de material de divulgação do Livro Comemorativo Alusivo aos 40
anos do Navio Escola "Brasil", durante o período da XL Viagem de Instrução de Guardas-Marinha (VIGM).

6.2.Uma vez que a missão do Navio Escola "Brasil"  é prover instrução práticas aos Guardas-Marinha e mostrar a bandeira quando em
viagem ao exterior, a fim de contribuir para a formação profissional e cultural dos futuros Oficiais e estreitamento de laços com as nações
amigas.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Conforme informado, os serviços e quantidades a serem adquiridos são:

Item CATSER Desrcição UF QTD Valor Unitário

1 19275

Contratação de serviço de confecção de livro institucional de 40
anos com 300 páginas. Requisitos:
1. Formato: 29x23,5 cm;
2. Capa dura em couchê 150gr, impresso em  4 cores com
laminação fosca, hoststamp e  verniz uv localizado highgloss
frente;
3. Guardas em couchê brilho 150gr, impresso em 4/4 cores com
laminação fosca frente;
4. Miolo: em papel couchê brilho 150 gr, impresso em 4/4 cores;
5.  Diagramação de conteúdo;

UNIDADE 500 R$ 232,70
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6 Tratamento de imagens e
fechamento de arquivos; e
7.Impressões de provas de cor.
Tiragem: 500 exemplares
 

7.2. O objeto a ser contratado contempla os seguintes itens:

7.2.2.  Contratação de serviço de confecção de livro institucional de 40 anos com 300 páginas. Requisitos: Formato: 29x23,5 cm;. Capa
dura em couchê 150gr, impresso em   4 cores com laminação fosca, hoststamp e verniz uv localizado highgloss frente;   Guardas em
couchê brilho 150gr, impresso  em 4/4 cores com laminação fosca frente;    Miolo: em papel couchê brilho 150 gr,  impresso em 4/4
cores;    Diagramação de conteúdo;  Tratamento de imagens e  fechamento de arquivos   e  Impressões de provas de cor.Tiragem: 500
exemplares

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 116.350,00

           8.1.   A Instrução Normativa nº 65/2021, que dispõe sobre procedimentos administrativos básicos para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, apresenta como diretrizes:

            8.2. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de
serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

8.3. A estimativa do valor de contratação foi feita com base nas disposições legais estabelecidas no art 5  da IN 65/2021, incisos I e IV,o

conforme consta na pesquisa de preços.

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O disposto, no entanto, não se aplica na presente demanda.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
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Não se aplica na presente demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Esta Organização Militar em atendimento às suas políticas de qualidade e aos Princípios Administrativos da economicidade, eficácia
e eficiência, emanadas pela Marinha do Brasil, alinhado aos ditames da atual conjuntura econômicas do país, tem como objetivo
aperfeiçoar sua gestão e otimizar seus recursos humanos, materiais e financeiros.

11.2. No que tange à economicidade, com a implementação do processo licitatório, para contratação de serviço informado acima, o Navio
Escola "Brasil" terá meios de obter a proposta mais vantajosa para Administração, o que, de pronto, denota um melhor aproveitamento
dos recursos financeiros disponibilizados pela União Federal, reforçando assim preceitos de economicidade e eficiência do processo de
obtenção deste Navio.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O Navio Escola "Brasi" tem por missão : "Prover instrução prática aos Guardas-Marinha e mostrar bandeira, quando em viagem ao
exterior, a fim de contribuir para a formação profissional e cultural dos futuros oficiais e o estreitamento de laços com as nações amigas".

12.2. O Plano Estratégico Organizacional (4 Edição) do Navio detém como objetivo estratégico número 3- Aperfeiçoar a gestão do Navio,o 

visando a utiilização dos recursos financeiros e materiais com eficiência, eficácia e economicidade.

13. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada e o objeto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Em observância ao disposto no art. 9º, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata dos possíveis
impactos ambientais da contratação de bens e serviços da Administração Pública Federal, a Contratada deverá atender às seguintes
condições:

47.1.1 Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021 e com o art. 9º, inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022.

14.1.2 Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e
prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pelo contratante.

14.1.3 Os materiais básicos empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se
os impactos ambientais, positivos e negativos, associados à prestação do serviço.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciara que a contratação da solução mostra-se possível tecnicmanente e fundamentadamente necessária. Diante do 
exposto, declara-se viável a contratação pretendida.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PEDRO MAGON OLIVIO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

RODRIGO MONTEIRO LAZARO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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